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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais Leis

 

 
 

Av. Eduardo Anibal Loureçon, 15, Parque das Vinhas | Itupeva, SP | CEP 13295-000 | Fone (11) 4591-8100 
 

 

 

LEI Nº 2.210, DE 15 DE MARÇO DE 2021 
 

Denomina a Rua 03 (três), do Residencial Botânica, Município 
de Itupeva, Estado de São Paulo, de RUA BAPTISTA 
PAUSER. 

 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de Itupeva, Estado de São 
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Ordinária realizada no dia 
02 de março de 2021, PROMULGA a presente Lei:   
 

Art. 1º A Rua 03 (três) localizada no Residencial Botânica, neste Município de 
Itupeva, Estado de São Paulo, passa a denominar-se RUA BAPTISTA PAUSER. 

 
Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o croqui da via pública a ser denominada, 

bem como a descrição perimétrica e biografia da pessoa homenageada. 
 
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Itupeva, 15 de março de 2021; 55º da Emancipação Política do Município. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 

 

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
     
 
 
 
 
 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 

 
 

PERCY JOSE CLEVE KUSTER 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
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Lei n° 2.210/2021                                                 02 

 
BIOGRAFIA: 

 
BAPTISTA PAUSER 

 

  Nasceu em 27/11/1937 (vinte e sete de novembro de mil novecentos e trinta e sete), na 
cidade de Elias Fausto, Estado de São Paulo, sendo filho do Senhor Paulo Pauser e da Senhora Sebastiana 
Pereira de Almeida. 

  Quando veio para a recém emancipada cidade de Itupeva, no ano de 1944 (um mil 
novecentos e quarenta e quatro), foi morar no bairro Monte Serrat, cursou o ensino fundamental ao 
mesmo tempo que ajudava o pai na lavoura de uva e no açougue da família que ficava bairro Monte 
Serrat, após o falecimento de seu pai começou a trabalhar na Empresa Duratex em Jundiaí. 

           Casou-se com a Senhora Yolanda de Moraes Pauser, em 20/02/1971 (vinte de fevereiro de 
mil novecentos e setenta e um), na Igreja Nossa Senhora do Monte Serrat, na cidade de Itupeva, Estado de 
São Paulo, e desta união tiveram 4 (quatro) filhos: Tula Maira Pauser, Marcelo Pauser (in memoriam), 
Sula Pauser e Mauricio Pauser (in memoriam). 

   Em 1975 (um mil novecentos e setenta e cinco) começou a trabalhar na Prefeitura 
Municipal de Itupeva, como Ajudante de Pedreiro, e como reconhecimento por sua dedicação ao trabalho 
passou a ser Pedreiro e posteriormente foi Chefe dos Pedreiros. Nos principais próprios municipais tem 
tijolos assentados por suas mãos, como o Cemitério Jardim das Flores, o Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida, o Ginásio de Esportes Dorival Raimundo, as escolas municipais, nos calçamentos das 
ruas, entre outros. 

 Em Itupeva, participava dos jogos de futebol no campo do Monte Serrat e também jogava 
bocha no bairro Monte Serrat. 

 Era uma pessoa fiel e seguidora da religião Católica Apostólica Romana. 

  Toda sua vida foi de muita dedicação à família e ao trabalho. Era muito querido por seus 
familiares e amigos, pois sempre dedicou atenção e respeito conquistando a admiração de todos. 

  Quis o Criador, em 01/03/2020 (primeiro de março de dois mil e vinte), chamá-lo para o 
descanso eterno, deixando em sua história um legado de simplicidade e amor ao próximo, que será 
sempre lembrado pelos seus familiares e amigos. 
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Av. Eduardo Anibal Loureçon, 15, Parque das Vinhas | Itupeva, SP | CEP 13295-000 | Fone (11) 4591-8100 
 

 

 

LEI Nº 2.211, DE 15 DE MARÇO DE 2021 
 

Denomina a Rua 01 (um), do Residencial Botânica, Município 
de Itupeva, Estado de São Paulo, de RUA LOURDES 
APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA. 

 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de Itupeva, Estado de São 
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Ordinária realizada no dia 
02 de março de 2021, PROMULGA a presente Lei:   
 

Art. 1º A Rua 01 (um) localizada no Residencial Botânica, neste Município de 
Itupeva, Estado de São Paulo, passa a denominar-se RUA LOURDES APARECIDA PINTO DE 
OLIVEIRA. 

 
Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o croqui da via pública a ser denominada, 

bem como a descrição perimétrica e biografia da pessoa homenageada. 
 
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Itupeva, 15 de março de 2021; 55º da Emancipação Política do Município. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 

 

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
     
 
 
 
 
 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 

 
 

PERCY JOSE CLEVE KUSTER 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
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Lei n° 2.211/2021                                                 02 

 
BIOGRAFIA: 

 
LOURDES APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA 

 

  Nasceu em 15/09/1940 (quinze de setembro de mil novecentos e quarenta), na cidade de 
Atibaia, Estado de São Paulo, sendo filha do Senhor Eduardo Pinto de Oliveira e da Senhora Maria 
Navarro Gonçales. 

  Filha de pais espanhóis que vieram morar no Brasil, fugindo da gripe espanhola, estudou 
até o 4º ano do ensino fundamental e teve que parar com os estudos para ajudar os pais na lida na roça. 

  Casou-se com o Senhor Benedito Aparecido de Oliveira (in memoriam), em 12/05/1954 
(doze de maio de mil novecentos e cinquenta e quatro), com apenas 14 anos de idade, na Igreja Católica 
de Campo Largo, na cidade de Jarinu, Estado de São Paulo, e desta união tiveram 8 (oito) filhos: Adilson 
José de Oliveira (falecido, foi Policial Militar por muitos anos em Itupeva), Ademar Benedito de Oliveira, 
Marcos de Oliveira, Carlos Antonio de Oliveira (faleceu com 21 anos num acidente na estrada de Itupeva, 
era policial da ROTA), Álvaro de Oliveira (faleceu ainda bebê), Paulo Eduardo de Oliveira, Lilian de 
Oliveira (também faleceu bebê) e Vivian de Oliveira Rodrigues. 

  Após casar-se mudou para Itupeva, passando a residir numa localidade chamada Buiu, 
onde trabalhavam na lavoura de uva, e a partir daí a vida começou a melhorar, pois seu marido, Senhor 
Dito, se tornou um grande mestre de obras. Sempre cuidando dos filhos e da casa, e se dedicando à 
comunidade católica como voluntária, ajudava nas quermesses e festas para arrecadar fundos para a 
igreja. 

  Mulher honrada e trabalhadora, mãe presente na vida dos filhos, sempre fez questão de 
fazer parte da APM – Associação de Pais e Mestres das escolas onde seus filhos estudaram, exemplo de 
mãe, esposa e ser humano, formou seus filhos e os viu formando famílias, aproveitou com muita alegria 
seus netos e bisnetos. Nos finais de tarde gostava de se reunir com suas amigas (vizinhas) para uma boa 
conversa. 

  Toda sua vida foi de muita dedicação à família e ao trabalho. Era muito querida por seus 
familiares e amigos, pois sempre dedicou atenção e respeito conquistando a admiração de todos.  

  Quis o Criador, em 19/01/2017 (dezenove de janeiro de dois mil e dezessete), chamá-la 
para o descanso eterno, deixando em sua história um legado de simplicidade e amor ao próximo, que será 
sempre lembrado pelos seus familiares e amigos.  
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Av. Eduardo Anibal Loureçon, 15, Parque das Vinhas | Itupeva, SP | CEP 13295-000 | Fone (11) 4591-8100 
 

 

 

LEI Nº 2.212, DE 15 DE MARÇO DE 2021 
 
 Ratifica protocolo de intenções firmado entre 

Municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus, medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde.  

 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de Itupeva, Estado de São 
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Extraordinária realizada 
no dia 12 de março de 2021, PROMULGA a presente Lei:   
 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n°- 11.107, de 6 de abril de 2005, e 
seu decreto regulamentador de n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas 
à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

 
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de 

consórcio público. 
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, 

com natureza autárquica. 
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 

cumprimento do art. 8° da Lei Federal n° 11.107, de 2005, que poderá ser suplementada em caso de 
necessidade. 

 
Parágrafo único. As despesas previstas pelo rateio no consórcio deverão ser 

consignadas em dotação específica e bem identificada, para fins de fiscalização e acompanhamento pela 
Câmara Municipal de Itupeva.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Itupeva, 15 de março de 2021; 55º da Emancipação Política do Município. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
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Lei n° 2.212/2021                                                 02 

 

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
     
 
 
 
 
 
 
 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 

 
 
 
 
 

PERCY JOSE CLEVE KUSTER 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
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Portarias

PORTARIA Nº 5.729, DE 09 DE MARÇO DE 2021
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº 387, 
de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Designar a Dra. CHADIA ABOU ABED CHIMELLO, 
procuradora do município, matricula funcional nº 2030, DEISE 
SOUTO CRUZ DE AMORIM FRIGERI, assistente administrativo 
especializado, matrícula funcional nº 3304, do quadro de 
pessoal da Secretaria de Assuntos Jurídico, e JEFFERSON 
RICARDO CAMARGO, corregedor da guarda civil municipal, 
matrícula funcional nº 2997, do quadro de pessoal da Guarda 
Civil Municipal para sob a presidência da primeira, constituir 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, destinada 
a apurar, as condutas imputadas ao servidor de matricula 
funcional nº 4778, no prazo de 60 (sessenta) dias, constante 
do processo administrativo nº 448-5/2021, bem como fatos 
conexos que emergirem no decorres dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.728, DE 08 DE MARÇO DE 2021
Transfere o servidor THIAGO BERNARDES DE QUEIROZ, 

lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Cultura e Turismo 
para Secretaria Municipal da Habitação, Obras e Urbanismo.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor THIAGO BERNARDES 
DE QUEIROZ, RG 37.734.436-9 /SSP/SP, ocupante do 
cargo de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Cultura e Turismo para ocupar o mesmo cargo 
junto à Secretaria Municipal da Habitação, Obras e Urbanismo, 
conforme processo administrativo nº 551/2021 - PMI.

Artigo 2º - Fica declarado o cargo de Engenheiro Civil, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Cultura e Turismo, 
ocupado anteriormente pelo servidor.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de fevereiro 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.727, DE 08 DE MARÇO DE 2021
Concede a servidora APARECIDA ARAÚJO DA SILVA, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do 
cargo público de Agente de Políticas Sociais – Assistente de 
Alunos, licença por motivo de doença em pessoa da família.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a servidora APARECIDA 
ARAÚJO DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, ocupante do cargo público de Agente de Políticas 
Sociais – Assistente de Alunos, licença por motivo de doença 
em pessoa da família, no período de 120 (cento e vinte) dias, 
a partir de 22 de fevereiro de 2021, de acordo com os arts. 181 
a 183 da LC 387/2015, conforme processo administrativo nº 
2860/2021 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de fevereiro 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.726 DE 08 DE MARÇO DE 2021
Concede a servidora FÁTIMA ELAINE DE OLIVEIRA, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do 
cargo público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, 
licença por motivo de doença em pessoa da família.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a servidora FÁTIMA ELAINE 
DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura – 
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Ajudante Geral, licença por motivo de doença em pessoa da 
família, no período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 18 
de fevereiro de 2021, de acordo com os arts. 181 a 183 da 
LC 387/2015, conforme processo administrativo nº 3130/2021 
- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de fevereiro 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.723 DE 08 DE MARÇO DE 2021
EXONERA a pedido SORAIA MONTEIRO GONÇALVES 

RABELLO, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica – Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 01 de 
março de 2021, a servidora SORAIA MONTEIRO GONÇALVES 
RABELLO, RG nº 24.867.418-3 SSP/SP, CPF 149.974.708-05, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor de 
Educação Básica – Ensino Fundamental, junto a Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.722 DE 08 DE MARÇO DE 2021
EXONERA a pedido CAROLINE DIAS RIBEIRO, ocupante 

do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 02 de 
março de 2021, a servidora CAROLINE DIAS RIBEIRO, RG 
nº 25.422.350-3 SSP/SP, CPF 278.628.658-12, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor de 
Educação Básica – Ensino Fundamental, junto a Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.721, DE 08 DE MARÇO DE 2021
EXONERA a pedido MAIARA CAROLINI BRIOCHI, 

ocupante do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 01 de 
março de 2021, a servidora MAIARA CAROLINI BRIOCHI, RG 
nº 48.189.691-0 SSP/SP, CPF 396.526.988-73, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor de 
Educação Básica – Ensino Fundamental, junto a Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
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Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.720, DE 05 DE MARÇO 2021
Nomeia CAROLINA SOARES NASCIMENTO 

RODRIGUES, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
de Unidade, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, CAROLINA SOARES 
NASCIMENTO RODRIGUES, RG nº 46.638.908-5 SSP/
SP, CPF 401.825.458-06, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Unidade, lotada na Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, fazendo jus à remuneração equivalente ao C-01 
(um) constante da LC 479/2020, em substitução ao servidor 
exonerado em 26 de janeiro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 08 de março de 
2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.718, DE 03 DE MARÇO DE 2021
EXONERA a pedido KAROLINA NUNES DE SOUSA 

SANTOS, ocupante do cargo de Enfermeiro Obstetra, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a servidora 
KAROLINA NUNES DE SOUSA SANTOS, RG nº 55.843.375-
3 SSP/SP, CPF 097.842.226-04, ocupante do cargo de 
Enfermeiro Obstetra, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme processo administrativo nº 752/2021 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de fevereiro 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do 
mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

LUCIANE APARECIDA ALVES DA CUNHA

Secretária Municipal de Saúde

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, nos termos do Processo nº 752/2021 na 
data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.711, DE 01 DE MARÇO DE 2021
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2016, 
para admissão no cargo de Educador Infantil, conforme 
edital nº 02/2021 e Processo Administrativo nº 4615/2020, 
classificada na 94ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. MARINETE DE ARAÚJO SILVA, para 
ocupar o cargo de EDUCADOR INFANTIL, provimento efetivo, 
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, 
Classe D, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos 
P11 (onze), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia 
do mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.707, DE 01 DE MARÇO DE 2021
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, 
para admissão no cargo de Professor de Educação Básica 
na especialidade Ensino Fundamental, conforme Edital nº 
06/2021 e Processo Administrativo nº 4119/2020, classificada 
na 3ª colocação;

RESOLVE:
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NOMEAR a Sra. FLAVIANA ZILIO, para ocupar o cargo de 
Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino 
Fundamental, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de 
Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada 
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas 
atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir 
da presente data.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia 
do mês de março de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.593, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
EXONERA a pedido VALÉRIA LOPES RATO DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a servidora 
VALÉRIA LOPES RATO DOS SANTOS, RG nº 32999748-8 
SSP/SP, CPF 287.952.678-75, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme processo administrativo nº 752/2021 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente 
data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis 
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte um.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

LUCIANE APARECIDA ALVES DA CUNHA

Secretária Municipal de Saúde

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, nos termos do Processo nº 752/2021 na 
data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/21
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7662-6/2020

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO ENVELOPE Nº 01 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e um, 
às 16:00 (dezesseis horas), reuniu-se os membros da CPL, no 
Departamento de Licitações, localizado na Av. Eduardo Aníbal 
Lourençon, nº 15, Parque das Vinhas, Município de Itupeva – 
São Paulo, com o objetivo de analisar e julgar a Tomada de 
Preços nº 001/2021, que objetiva a Contratação de empresa 
especializada em engenharia civil para manutenção predial 
das Unidades CAPS e Saúde Mental.

Dando prosseguimento a análise e julgamento dos 
documentos de habilitação apresentados em 19/02/2021, a 
Comissão Permanente de Licitações passou a analisar as 
documentações de habilitação das licitantes participantes 
do certame, nos termos do Edital da Tomada de Preços nº 
001/2021 e seus anexos, bem como, juntamente com a 
análise técnica da Secretaria Municipal de Habitação, Obras 
e Urbanismo.

Encerrada a análise, a Comissão Permanente de Licitações 
entendeu por bem, em atendimento às previsões do Edital, 
declarar HABILITADAS as empresas relacionadas abaixo:

A.R GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CONSTRUTORA JOIA BRASIL LTDA

ENGIAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI

JLA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI

L&T EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Pelo exposto, abrimos o prazo recursal de 05 (cinco) 
dias úteis, para interposições de recursos, a contar da data 
de publicação desta Ata, onde transcorrido o prazo, sem 
nenhum recurso protocolado junto à esta Prefeitura, fica desde 
já, aprazada para o dia 05 de abril de 2021 às 14:30 horas 
a Sessão Pública para abertura dos envelopes de Proposta 
de Preços, no Departamento de Licitações, endereço sito à 
Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Parque das Vinhas 
- Itupeva/SP.

Nada mais havendo a constar, a presente Ata, vai assinada 
pelos membros da Comissão, sendo a presente decisão 
publicada no Diário Oficial do Município de Itupeva, bem como, 
se expedindo ainda comunicação as empresas licitantes.

LÍGIA DERBONI DE OLIVEIRA

Presidente

FERNANDA KELLI FERROLI

 Membro

YASMIN GODOY FLORIM
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Membro

RHAFAEL ROCHA TAFARELO

Membro
.............................................................................................................................................

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8068-7/2019

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO ENVELOPE Nº 01 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e um, 
às 16:00 (dezesseis horas), reuniu-se os membros da CPL, no 
Departamento de Licitações, localizado na Av. Eduardo Aníbal 
Lourençon, nº 15, Parque das Vinhas, Município de Itupeva – 
São Paulo, com o objetivo de analisar e julgar a Tomada de 
Preços nº 008/2020, que objetiva a Contratação de empresa 
especializada em engenharia civil, para realizar a reforma do 
Centro de Convivência do Idoso.

Dando prosseguimento a análise e julgamento dos 
documentos de habilitação apresentados em 19/02/2021, a 
Comissão Permanente de Licitações passou a analisar as 
documentações de habilitação das licitantes participantes 
do certame, nos termos do Edital da Tomada de Preços nº 
008/2020 e seus anexos, bem como, juntamente com a 
análise técnica da Secretaria Municipal de Habitação, Obras 
e Urbanismo.

Encerrada a análise, a Comissão Permanente de Licitações 
entendeu por bem, em atendimento às previsões do Edital, 
declarar HABILITADAS as empresas relacionadas abaixo:

ENGIAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI

L&T EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Pelo exposto, abrimos o prazo recursal de 05 (cinco) 
dias úteis, para interposições de recursos, a contar da data 
de publicação desta Ata, onde transcorrido o prazo, sem 
nenhum recurso protocolado junto à esta Prefeitura, fica desde 
já, aprazada para o dia 05 de abril de 2021 às 15:30 horas 
a Sessão Pública para abertura dos envelopes de Proposta 
de Preços, no Departamento de Licitações, endereço sito à 
Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Parque das Vinhas 
- Itupeva/SP.

Nada mais havendo a constar, a presente Ata, vai assinada 
pelos membros da Comissão, sendo a presente decisão 
publicada no Diário Oficial do Município de Itupeva, bem como, 
se expedindo ainda comunicação as empresas licitantes.

LÍGIA DERBONI DE OLIVEIRA

Presidente

FERNANDA KELLI FERROLI

 Membro

YASMIN GODOY FLORIM

Membro

RHAFAEL ROCHA TAFARELO

Membro
.............................................................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 02 DE PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 109/20. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPEVA. CONTRATADA: 
J.S. STOPPA LOCADORA DE VEICULOS LTDA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 17667/20. VALOR: R$ 117.105,00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEICULOS COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM COMBUSTIVEL E SEM 
MOTORISTA, PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE. VIGÊNCIA: 21/02/2021 ATÉ 21/05/2021 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069/20. 
ASSINATURA: 21/02/2021.
.............................................................................................................................................


	Atos Oficiais
	Leis
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Atas de Sessões
	Aditivos / Aditamentos / Supressões

		2021-03-18T08:58:13-0300
	Publicação Oficial do Município




